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CONTRATO DE REPASSE Nº 819351 / 2015 / MINISTERIO DAS CIDADES/ CAIXA 
PROCESSO Nº SR.2612.819351 / 2015 
PLANO DE TRABALHO N°: 1023663-82 

Câmara Municipal de Apucarana 
Lido na sessão do dia t l 
Visto: 1º secretario---- 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTERIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PROGRAMA PLANEJAMENTO 
URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm. entre si. justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com 
a seguinte regulamentação, Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 
de julho de 2007, e suas alterações, Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Concedente para o exercício, Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a 
espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATARIOS 
1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTERIO DAS CIDADES, representada 
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 
66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28 de março de 2013, com 
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ELCIO JOSÉ 
COELHO DE LARA, RG nº 3.466.493-5 SESP/PR, CPF nº 536.188.669-68, residente e domiciliado em Londrina/PR, 
conforme procuração lavrada em notas do 2° Ofício de Notas e Protesto, Brasília - DF, no livro 2968, fls 182 e 183, 
em 10/09/2012, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

li - CONTRATADO - Município de Apucarana, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito, senhor CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, portador do RG nº 3.920.482-7 
SESP/PR e CPF nº 573.820.509-04, residente e domiciliado em Apucarana-PR, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Pavimentação e Drenagem da Rua Leterío Livotí no Recanto Belvedere 1.......-- 

MUNICIPIO BENEFICIARIO 
Apucarana/PR. '--' 

CONDIÇAO SUSPENSIVA 
Documentação: 

Documentação técnica de engenharia; 
Documentação relativa à área de intervenção, quando for o caso; 
Licença Ambiental prévia, quando for o caso. 

Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 mês. 

CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( X ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de Repasse - 
Condições Gerais. 

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União: R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinqüenta reais). '-­ 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO: R$ 346.150,00 (trezentos e quarenta e seis mil e cento e 
cinqüenta reais) . ...-- 
Recursos do Investimento (Repasse+ Contrapartida): R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil reais). '--­ 
Nota de Empenho nº 2015NE800499, emitida em 29/10/2015, no valor de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e 
cinco mil e oitocentos e cinqüenta reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. L--- 
Programa de Trabalho: 1545120541 D730041 '-- 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Corrente Vinculada.do CONTRATADO: Agência Apucarana - 0379, conta corrente nº 0379.006.00647118-9. v 



/J 
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PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 09/11/2015. \..,­ 
Término da Vigência Contratual: 30 de novembro de 2018. v 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do 
objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da instauração da 
tornada de contas especial, se for o caso. 

FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná. 

ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de 
Apucarana/PR. 
Endereço para entrega de 

IÍdfncias ao CONTRATADO: Centro Civico José de Oliveira Rosa, 25 - 

·/t!>_.c:r~Anrt~ncias á CONTRATANTE: Avenida Maringá, 1415- Londrina/PR. 

Assinatura do Contrata 
Nome: ELCIO JOSÉ co,a:wô 
CPF: 536.188.669-68 

DR. BETO PRETO 
Prefeito Municrpa] 

Assinatura do Contratado 
Nome: CARLOS ALBERT!Z) ($EBRIM PRETO 
CPF: 573.820.509-04 

/ 

. / 

Nome: 
CPF: 

~D-1/M~ 
Nome: 
CPF: MARCELLO A. MACHADO 

Secretário Municipal da Fazenda 
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CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares 

CONTRATO DE REPASSE Nº 819351 / 2015 / MINISTERIO DAS CIDADES/ CAIXA 
PROCESSO Nº SR.2612.819351 / 2015 
PLANO DE TRABALHO Nº: 1023663-82 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 

1 - No caso de contratação de operações no âmbito do Ministério das Cidades. o CONTRATADO deve: 
a) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da 
Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária; 
b) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para aprovação 
da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos 
sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 
c) estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a rescisão 
contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, 
no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 
d) estar ciente que a liberação da última parcela fica condiciona à comprovação da regularização efetiva da situação da 
delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa 
Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
apresentada por termo de compromisso. 
e) garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas de 
abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de 
coleta de esgotos pluviaio/~e pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, 
no que couber. 

1 

Londrina 
Local/Data 

Assinatura do Con 
Nome: ELCIO JQc; 
CPF: 536.188.661- 

CPF: PAULO SERGIO VANÇAN 
CPF: 413.861.089-87 
'<G: 3.097.660-6 

09 de novembro de 2015 -- -- 

Assinatura do Contratado 
Nome: CARLOS ALBERT 
CPF: 573.820.509-04 

DR. BETO PRETO 
Prefeito Municipal 

/ 

EBRIM PRETO 

/ 

(M Omlli Q V~wlal- 
Nome> 
CPF: MARCELLO Â. MACHADO 

Secre!trio Municipal da Fazenda 



CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais 

CONTRATO DE REPASSE Nº 819351 / 2015 / MINISTERIO DAS CIDADES/ CAIXA 
PROCESSO Nº SR.2612.819351 / 2015 
PLANO DE TRABALHO Nº: 1023663-82 

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA 

1 - São partes integrantes do Contrato de Repasse, independente de transcrição: 
a) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais; 
b) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares, especificas de cada Concedente; 
c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV). 

1.1 - A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, está condicionada á 
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e à análise 
favorável pela CONTRATANTE. 

1 .1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez. por igual 
periodo, nos termos de ato regulamentar do Concedente. 

1.1.2 - O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das 
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno 
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 

1. analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
li. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu extrato, no 

Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 
Ili. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 

correspondentes registros nos sistemas da União. utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado, 
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso. ao 

Concedente; 
VII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica. 

informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 
VIII. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da 

não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o 
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial. 

2.2- DO CONTRATADO 

1. consignar no Orçamento do exercício corrente ou. em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários 
para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercicio, 
consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente 
constarão do seu Orçamento; 

li. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

Ili. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. adotar o disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência flsica ou com mobilidade reduzida; 

V. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pelo Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social. informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

VI. elaborar_,,,.os-projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, 
técnicáe ios!itucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do 



VII. 

VIII. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XX. 

XXI. 

XXII. 

XXIII. 

XXIV. 

XXV. 

XXVI. 

XXVII. 

programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, 
conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

IX. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população 
beneficiária. quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse; 
XI. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 

nos lermos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 
2011 e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos 
procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentària discriminativa do percentual de 
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 
prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso 11, da 
Lei 8.666/93 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União; 
observar o disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, nas licitações que realizar pela Lei 8.666/93, 
no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE 
declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO acerca do atendimento ao disposto no referido 
Decreto; 
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a 
sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua utilização; 
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO, ou registro no SICONV 
que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação. 
atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 
prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela 
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado e exercer a fiscalização sobre o CTEF; 
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos. dos 
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, 
bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
clausula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e 
registros contábeis: 
atestar. por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das 
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em 
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 
apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução físico-financeira relativos ao Contrato de Repasse, bem 
como da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de desembolso 
estabelecido; 
responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 
notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 
município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em 
conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 
fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhament?__.e-ava1~ão do processo; 



CAI A 
XXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome 

do Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedente. 
como entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma 
e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504. 
de 30 de setembro de 1997; 

XXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997; 

XXX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema; 

XXXI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo 
fixado no Contrato de Repasse; 

XXXII. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XXXIII. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XXXIV. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta 
de poupança. se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos 
de despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas 
na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XXXV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XXXVI. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3 -A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato 
de Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO aportará, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho à 
conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse, 
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de 
despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta especifica vinculada ao Contrato 
de Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA-DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização 
escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4 .1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de 
repasse na conta vinculada, este se for o caso. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a 
autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se 
realizar no mês de outubro. considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 
73, inciso VI. alínea "a'· da Lei nº 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS 

5 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou 
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira do Concedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 



CAI. 
5.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas. de acordo com o 
cronograma de desembolso, após a autorização para início do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE. a 
execução fisica e a comprovação do aporte da contrapartida da etapa correspondente e posteriormente a comprovação 
financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO. 

5.1.1 - No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos á 
primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda 
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da 
aplicação dos recursos da última parcela liberada. 

5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada. ocorrerá 
de acordo com o cronograma de desembolso aprovado. em no máximo três parcelas correspondentes a 50% (cinquenta 
por cento). 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União. 

5.2.1 - Nesse caso, o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentação do relatório de execução de cada etapa do 
objeto do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscalização do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos 
orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do 
Concedente. com incorporação ao Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento està condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro. nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 507. 
de 24 de novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado. de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no minimo. as seguintes 
informações: 
1 - a destinação do recurso; 
li - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
Ili - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou 

documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o 
beneficiário final da despesa: 
a) por ato da autoridade máxima do Concedente; 
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados ás propnas custas decorrentes de atrasos na 

liberação de recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse. 
pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela 
CONTRATANTE. e observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 
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7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência do Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Concedente. 

7 .5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em titulas da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7 .5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto 
prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio 
do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês. 

7 .5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse 
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida. 

7.5.2.1 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e 
serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta 
mil reais), devem ser devolvidos á conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado. 

7.5.2.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO 
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

7 .6.1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida 
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
b) quando não for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 

item 7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta específica, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos 
termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse 
período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de 
aplicação. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira. nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência r, 
contratual. Após esse período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, podendo ser 
deduzidos os rendimentos de aplicação. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente funcionalidade, a 
devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do item 7.5, 
ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual como se tivessem permanecido 
aplicados durante todo o período em caderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
do Contrato de Repasse. Após esse período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação. 

7.7.4 - Para aplicação 
CONTRATANTE. 

7.7.2 e 7.J.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela 

/ 
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7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional. com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1 % (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.7.5.1 - Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do 
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do 
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse período instaurar-se-á 
Tomada de Contas Especial. 

7.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e 
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e 
manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da 
sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização físico­ 
financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade 
de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto. no caso de sua paralisação ou de fato relevante que 
venha a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao 
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo 
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos á 
CONTRATANTE sempre que houver solicitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada á CONTRATANTE nas 
condições fixadas no Contrato de Repasse. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação 
no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos do item 
anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmado pelo seu antecessor. 



•.. 

CAI 
11.3.1 - Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no SICONV 
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitarà a instauração de tomada de contas especial. 

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - O CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando solicitar: 
a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver; 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA- DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência, 
constantes no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÂUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de 
novembro de 2011 e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de qualquer 
circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à 
União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÂUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO não foi considerada óbice à celebração do presente instrumento, em 
razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17 .1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstiluição dos efeitos da respectiva liminar, com a 
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rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na 
forma da Legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação 
da CONTRATANTE. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Concedente, será promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso 
verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente. 

18.3 - É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado, desde que 
devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

19 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20 - Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta se~to~dfidícos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do oi(glnal. \ 

,,.J' 
Nome: 
CPF: 

DR. BETO PRETO 
Prefeito Municrpa] 

Assinatura do Contrata 
Nome: CARLOS ALB~\rO GEBRIM PRETO 
CPF: 573.820.509-0 
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GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO JUNDIAÍ - SP 

llr.1'1FIC'AÇ-\O 

No Tmno de COmpNmisso •' OJ52JS0-7612011 Conlr.ltante 
CAIXA / MCIDADES Contrli.do MUNICIPIO DE AMPARO • SP, 
DOU de 11 de ncvembrc de 201 S , ,cçio J, ~gina n' 80, onde se lc 
TAditivo. 09/12/2015, leia-se TAditivo. 09/11/2015. 

GERENCIA EXECUTIVA GOVERNO 
LONDRINA · PR 

E\;TH,\TOS IH: C.0/\"TU..\TOS 

Conlnto(s) de Repane c-clcbrado(s) entre a UniSo Fcdcr:11. por meio 
do(s) Gc:slOl(cs) abaixo identificado(s), rcpn:scni.do(a) pela Caixa 
Econômica Federal, CNPJ OO.J60.J05/000I-O-I e o(s) sci;uinte(s) con­ 
lr.ltado(s): 
MCIDADESIMuniclpio de Ap<1e&ran1°PR; CNPI 75.771.253/0001• 
68; CTR 819J51/20151M!NISTERIO DAS CIDADES/CAIXA: 01>­ 
jeto ravimeotaçlo e Drenagem da Rua Le1crio Livoti no Recanto 
Belvedere; Programa PLANEJAMENTO URBANO; Valor. RS 
592.000,00; dos rc<ursos: RS 245.850,00, correrão t conta da Uniio 
no cxcrclc:io de 2015, UG 175004, Gcsllo 00001, Programa de Tra­ 
b>lho 1545120541D7J-0041, NE 2015NE800499, de 29110/2015 e 
RS 346.150,00 a ccme de contrapartida. Vi8rn<ia 30/11/2018. Daia 
e Assinaturu: 09111/2015, ELCIO JOSÉ COELHO DE LARA e 
CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO. 
MTUR/Municlpio de Califórnia-PR; CNPJ 75.771.279/0001-06; CTR 
820295/2015/MINISTERIO DO TURISMO/CAIXA: Obj<10 lmplan­ 
llçlo de lnfru:uru1ura Turis1ic1 • Pista de Rodeio I')() Centro de 
Eventos Municipal.; Prognuna TURISMO; Valor. RS 250.000,00; dos 
rc<ursos: RS 243.750,00, corrrno i coni. da Uniio no cxcrckio de 
2015, UG 540007, Gcsl!o 00001, Propma de Trabalho 
23695207610V0-004I, NE 201SNE800l69, de 30/10/2015 e RS 
6.250,00 a coni. de coouapanida. Vigcneia J0/11/2018 • Data e 
Assinaturu: 05/11/2015, ELCIO JOSÉ COELHO DE LARA e ANA 
LUCIA MAZETO GOMES. 
MCIDADES/Municlpio de Centenário do Sul-PR: CNPJ 
75.84l.50JIOOOl-67; CTR 819982/2015/MINISTERIO DAS CIDA· 
DESICAIXA; Objeto Obra de Infra Estrurura Urbana • Recape As­ 
íahico cm Di,·crs.u Ru.u da cidade de Centcnario do Sul.; Pro1i,-ram:i 
PLANEJAMENTO URBAKO: Valor. RS 340.JOO,OO: dos n:cursos: 
RS 295.300,00, corrcrlo 3. conta d., Unito no eeeretete de 2015, UG 
175004. Gc:sllo 00001, Progn,ma de Trabalho 1545120541D73-4082. 
NE 2015NE801094, de 29110/2015 e RS 45.000,00 a coo!& de con­ 
lmpanid:L Vigfocia 06/11/2018 - Data e Auin.iruru: 06/1112015, 
ELCIO IOSE COELHO DE LARA e LUIZ NICACIO. 
MCIDADES/Municlpio de Ccnterwio do Sul-PR; CNPI 
75.845..503/0001-67; CTR 820053/2015/MINISTERIO DAS CIDA· 
DES/CAIXA: Objeto Obra de Infra Ewurun Urbana • Recape As­ 
faltico em Di\·crsu Ruas da e-idade de Ccnicnuio do Sul; Progn.ma 
PLANEJAMENTO URBANO; Valor. RS 300.000,00; dos recursos: 
RS 245.BSO,OO, eorrmo à coni. da União oo cxuclcio de 2015, UG 
175004, Gcsl!o 00001, Programa de Tiabalho l545120541D7J-0041, 
NE 201SNE801JS4, de 29110/2015 e RS 5U50.00 a cont& de ccn­ 
inpartida. Vigéncio 06/11/2018 • Da14, Assin,turas: 06/11/2015, 
ELCIO JOSÉ COELHO DE LARA e LUIZ t,,1CACIO. 
MCIDADESIMuniclpio de Fuin,1-PR; CNPI 75.771.295/0001-07; 
CTR 819461/2015/MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA; Objeto 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS; Prognma PLANEJA­ 
MENTO URBA.\10; Valor. RS 409.968,00; dos recurses: RS 
39-1.200,00, com:rto l cont.t da Unilo no acrddo de 2015, UG 
175004, Gemo 00001, Programa de Tr>balho 1545120541D7l-4118, 
NE 201SNE80060l, de 29110/2015 e RS 15.768,00 a conta de con­ 
trapartida. Vigéncia J0/11/2018 -Da1a e Assinaturas: 0511112015, EL­ 
CIO JOSÉ COELHO DE LARA e ADILSON JOSÉ SILVA LINO. 
ME/Mwúclpio de Flon:stópolis-PR: CNPJ 75.845.495/0001-59; CTR 
818597/2015/MINISTERIO DO ESPORTE/CAIXA: Objc:to Reforma 
e Readequacao da Quadra esportiva si1u.ad.l no Bairro Jardim s~ 
Joâo.; Programa Esporte e Grandes Everncs Esportivos; Valor: RS 
406.250,00; dos n:cursos: RS 390.000,00, corrmo i conta da Unilo 
ao exercício de 201S, UG 180006, GestJo 00001, Prognuna de Tra­ 
b>lho 2781220355450-4126, NE 2015NE800159, de 27110/2015 e RS 
16.250,00 n conta de contrapartida. Vig!ncia OS/11/2018 . D.ata e 
Assinaruru: OS/1112015, ELCIO JOS/; COELHO DE LARA e ONI­ 
CIO DE SOUZA. 
MCIDADESIMunicipio de RolAndia-PR: CNPJ 76.288.760'0001--03: 
CTR 820133/2015/MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA: Objc:to 
la. Etapa de pa,·immiaçlo asfiltica para ligação dos bairro< Judim 
Nobn: a Residencial Kasaru Maru.; Progruna PLANEJAMENTO 
URBANO: Valor. RS ~98.100,00: dos rccunos: RS 493.100,00, eor­ 
n::rlo à conta da Unilo no cxcrclcio de 201S, UG l7S004. GcstJo 
00001, Programa de Trabalho 1545120541D73-1321, NE 
2015NE801356, de 29110/2015 e RS 5.000,00 a ecou de coetra­ 
(l,111ida. Visência l0/I1/2018 • o~u e Assiru1uras: 09/11I'2015. EL· 
CIO JOSÉ COELHO DE LARA e JOSÉ DE PAULA MARTINS. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO MACAPÁ • AP 

,\\'ISO llt .. \~ll.\(',ÍU 

Tomar sem efeito a publicação do exeatc de Termo Adith·o 
de AltençAo de Vigàlcia para o contrato 389,867-90/2012/MTUR, no 
D.0.U. n' 213 de 09111/2015, Scçto 3, PAgina 114. 
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GERENCIA EXECUTIVA GOVERNO 
PASSO FUNDO • RS 

Contratos de Repusc celcbndos; entre 11 Unilo Federal, por meio dos 
Gestores ah.lixo identificados, reprcsc.ntado pela Caixa Económica 
Fcdcnl. CNPJ 00.360.JOS/0001--04 e o, seguintes contraiados: 
MDA / MUNICIPIO DE PONTÃO-RS; CNPJ 92.451.152/0001-29: 
CTR 819130/2015 / MTh1STERIO DO DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO / CAIXA: Obj<10 Aquisiçio de Equipamcnlo para Qua­ 
lificar a Comcrcializaçlo dos Produ1os da Agricultura Familiar : Pro­ 
grama PRONAT -Deserw. Sust de Territórios Rurais; Valor: RS 
102.000,00: dos recursos: RS 100.000,00, eorrcrto à conu da Unilo 
no excrcleio de 2015, UG 135003, Gcsl!o 00001, Programa de Tra­ 
balho 211272029210XOOOI, NE 2015NE800180, de 21110/2015 e RS 
2.000,00 a conu de contnip3;nid1.. Vigtncia J0/11/2016. D.11a t A.s· 
sinaturas: 03111/2015. RUY FERNANDO F,\JARDO KERN , NEL­ 
SON JOSÉ GRASSELLI. 
MDA/MUNlCf PIO DE TRÊS DE MAIO-RS: CNPJ 
87.612.800l0001-41; CTR 818222 1 2015 1 MINISTER!O DO DE­ 
SENVOLVIMENTO AGRARIO I CAIXA; Objeto: APOIO A CO­ 
MERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMI­ 
LIAR ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO DE VEJCULOS E EQUIPA· 
MENTOS; Programa PRONAT • DESENVOLVIMENTO SUSTcN• 
TAVEL DE TERRITÓRIOS RURAIS; Valor. RS 124.159,00: dos 
recursos: RS 119.659,00. corrrno I conu da Unilo no excrclcio de 
2015, UG 13500J, G.,110 00001, Program, de Trabalho 
211272029210X 0001, NE 2015NE800074, de 01110/2015 e RS 
4.S00,00 a conta de eontr.tp,utida. Vigi!ncia 30/12/2016 • O.ata. e 
Assinaruns: 11111/2015. RUY FERNANDO FAJARDO KERN • 
OLIVIO JOSÉ CASALI 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO 
PONTA GROSSA - PR 

10: ru:1< ,c\o 

No Conlr.lto de Repasse n' 10251J7-53/2015 Contratante 
CAIXAIMC!DADES, Conlnli.do MUNICIPIO DE LARANJAL • 
PR, DOU N' 214 de 10/11/2015. •ceio 3, ~gina 133, onde se lt 
assínaruns IJ/08/2015. leia-se usinaturu 04111/2015. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO 
PRESIDENTE PRUDENTE • SP 

f:XIH.\lll~ llL!'O~IH.\IW, 

Conlr.\10(5) de Rcpusc, Ct>ntralo(J) de Transferência ou Termo (s) de 
Compromisso celebr.wo(.s) entre a Unilo Fedcnl, por meio do(s) 
Gcstor(es) abaixo identificado(,). reprcscnt>do(a) pela Caixa Eco­ 
n6mica Federal, CNPI 00.360.30l/0001--04 e o(s) scguintc(s) con­ 
lr.ltado(s) compromissitio(s): 
MCIDADES I MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULIS­ 
TA • SP: CNPJ 67.662.437/0001-61; CR 819313 1 2015 1 CAIXA: 
Objeto PAVIMENTACAO ASFALTICA, GUIA E SARJETA E GA­ 
LERIA DE AGUAS PLUVIAIS EM RUAS DO MUNIC!PIO DE 
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. : Prograrria MCID/PLANEJ 
URBANO • PAVIMENTAÇÃO: v,tor. RS 654.279.00: dos recursos: 
RS 641.450.00, corrcrto à conta d& Unilo no cxcrdc:io de 2015, UG 
175004, Gcsllo 0001, Programa de Tnbalho IS45120S-IID73 0035, 
NE 2015NE800464, de 29110/2015 e RS 12.829,00 a ccete de con­ 
tn~id.a. Vigência 04I'11/2018 · 03ta e Auinarur.ts: 04/11/2015. 
JOSÉ PAULO GOMES DE AMORIM. ELIAS TOLOVJ ROSA. 
Contratos de Repasse celebrados entre a CAIXA ECONOMICA FE­ 
DERAL, CNPJ 00.360.JOSIOOOl-04, tendo como Interveniente e 
anuente a COMPANHIA ENERGÉTICA DO F.STADO DE S,\O 
PAULO • CESP e o(s) scguintc(s) eontrawlo(s): 
CESPIPREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLISISP: CNPJ 
5 l.405.231/0001-16; CTR 0397863-26/2015/CA!XNCESP: Objc:to: 
INTERVEi-:COES EM COLETA E TRATAMENTO DE RESIDUOS 
SOLIDOS COLETA SELETIVA : Programa: Compensaçto Ambien­ 
tal: Modalidade: Projeto Ambiental de Interesse Regional.: Valor. RS 
222872,7 ; dos rccunos RS 174.366,00, corrcrlo i cont& dos rttunos 
oriundos do acordo judicial da açio de CJtc:cuçlo n• 98.1202665-7 cm 
lrimite n, 2'. Vara Federal de Presidente Prudcntc/SP e RS 48.506. 7 
de contnpanida. Vigênci3: 05/06/2018 . Data e A.ssin3turas: 
10/11/2015 JOK Paulo Gomes de Amorim; Mihon Robct1o Eitrelíl e 
lsm.icl de Freitas Ca.lori. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO 
RIO DE JANEIRO - RJ 

t::HIUTO 1)11 1u:~ns.i.n 

Rescisão do Acordo Coopcnçlo Financeira com Fundo Socio Am­ 
biemal n' 0110.102/2013 CONTRATANTE: CAIXA CONTRATA• 
DO: GOVERNO DO F.STADO DO RIO DE JANEIRO Data: 
0411112015 

GERENCIA EXECUTIVA GOVERNO SANTOS - SP 
1., n< ,10 nr. e o,·, K,10 

Contnto de Rcpusc, Conrn10 de Triruferinci11 celebrado entre a 
Uni.4o Federal, por meio do Gestor abaixo idcntificôldo. represeo­ 
tado(a) pela Caiu Econômica Fr:dcral, CNPJ 00.360.305/0001--04 e o 
sci;uinte contratado: . MCid.tdcs/Santos-SP, CNPJ: 58.200.01510001- 
83 CRI025864-66/201SIMCicladeslCAIXA; Objeto: Reforma do Pra­ 
ça Augusto Cerqueira no Bairro do Radio Clube M Zona Noroeste de 
Santos: Programa: Plancjamcoto Urbano; V.lor. RS 248.333,33; dos 
rccW'ICS: RS 245.850,00 corrtrlo à ccnu da Uni!o no exercício de 
2015, UG 175004, Gcsl!o 00001,Progruma de Trab>­ 
lhol545120S41D7300JS, NE 2015NE800426, de 29/10/2015 e RS 
2A83JJ a conta de contrap.,.rüd.s. Vigência 04111/2017 . Data e 
A.s.sinatur.u: O.UltnOJS 

GERENCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS • SP 

1u:T111c M,:.,n 

No Contrato de Rcp,assc n' 794744/2013 Contranme CAI· 
XA/MDS, Con1r.1two Car1i;ua1atuba/SP, DOU de 09111/2015, seção 
3, ~g;na 114, onde se I! MCIDADES, leia-se MDS. 

GERÉNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO • sr 

Conln.lo(s) de Repasse cclcbrado(s) eeue a Uni!o Federal. por mt'1o 
do(,) Gcstor(es) ah.si.lo idcntificado{.s). reprncntado(a) pela Caiu 
Económica Federal. C?-,;PJ OO.J60.30SI0001·04 e O(s) scguintc(s) con­ 
rraudo(s): 
MCIDADESIMUNICIPIO DE COLÔMBIA-SP: CNPI 
52.381.720'0001-18; CTR 81S990/201SIMCIDADESICA!XA: ObJe­ 
to: PAvimcni.a~ Asflltiea cm driu vias do munidpio: rroi:n.ma 
PLANEJAMENTO URBANO; Valor. RS 459.200,00; dos recursos: 
RS 394.200.00, ccrrerâc à conta da Unilo no exercício de 20IS, UG 
175004, GcsLlo 00001, Programa de Trabalho 1545120S41D7J3501, 
NE 2015NE800327. de 19110/2015, e RS 65.000.00 de: eontraJ>OltÍda. 
Vigrncia 20/05/2018: Daia e Assinaturas: 04/11/2015, LUIS REALE 
NETO e ENDRIGO LUCAS GAMOARATO DERTIN. 
MCIDADESIMUNICIPIO DE COLÓMBIA-SP: CNPJ 
52.381.720/0001-18; CTR 819996/2015/MCIDADESICAIXA: Obje­ 
to: P.2vimcnuçio AsBhic-a cm virias viu do munkJpio; Programa 
PLANEJAMENTO URBANO: Valor: RS 303.181.90: dos recursos: 
RS 297.574,70. cerrerão à conta da Uniio no exmkio de 2015. UG 
175004, Ges!.lo 00001. Programa de Trsbalho IS45l20S-IID7300J5. 
NE 2015NE801108, de 29110/2015. e RS 5.607.20 de contrapartida. 
Vigéncia 20/09/2018; Data e Auinatu=: 04/11/2015. LUIS REALE 
NETO e ENDRIGO LUCAS GAMBARATO BERTIN. 
MCIDAOESIMUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP: 
CNPI 52.942.J80/0001-87: CTR 81978912015/MCIDADES/CAIXA: 
Objeto: Recapamcnto a.sf11.ltico; Programa PLANFJAME?'.'TO UR· 
BANO: Valor. RS 600.000.23: dos rccunos: RS 592.000,00, corrcr:lo 
1 conta (b Uni.lo no excrdcio de 2015. UG 175004, GesLl.o 00001, 
Programa de Trabalho 154512054ID733718, NE 2015NE800910. de 
29110/2015, e RS 8.000,23 de contrapartida. Vigência 20/11/2018: 
D,1a e Assinatura,: 0411112015, MARCOS FERREIRA LOPES e 
PAULO SERGIO DAVID. 
MCIDADí:SIMUNICIPIO DE ORINDIÚVA-SP: CNPJ 
45.148.970/0001-77: CTR 819871/2015/MC!DADESICAIXA: Obje- 
1n: RECAPEA.\lENTO EM ALGUMAS VIAS PUBLICAS URBA­ 
NAS 00 MUNICIPIO DE ORINDIUVA • SP: Prograrn, PLANE­ 
JAMENTO URBANO: vster: RS 495.000,00; dos recursos: RS 
-493.100,00, COITTrào A conu <b. União no cxcrclcio de 2015, UG 
175004, Gestào 00001, Programa de Trabalho 1545120541D7J3751, 
NE 2015NE800987, de: 29110/2015. e RS 1.900,00 de contrapartida. 
Vigência 20/0Jn0I~: Da1a e Auiru1ura.s: 0-Vlln0IS, CF.l...SO FA· 
RIA MACRIANI JUNIOR e MAURICIO BRONCA. 
MCIDADESIMUNICiPIO DE GUZOLÁNDIA-SP: CNPJ 
45.746.112/0001-24; CTR 820087/2015/MCIDADESICAIXA; Obje­ 
to: Con.struçlo de Praça no Bairro Limoc:iro: Progranu PLANE­ 
JAMENTO URBANO: Valor. RS 348.250.00: dos rccunos: RS 
344.750,00, correrto à conta da Unito no exercício de 2015, UG 
175004, Gcsllo 00001, Prugram., de Trsbalho l5451205420NRJ5SO. 
NE 2015NE80l 191, de 29110/2015, e RS 3.500,00 de eon1r.1panida. 
Vigé:ncia 20/08/2018: Data e Assiruuuns: 04/11/2015, JOSt LUIS 
GARRIDO e LUIZ ANTONIO PERF.JR,\ DE CARVALHO. 

Este documcnlo pode ser verificado no c:ndcfcço eletrônico hup:/"'1.'4'W.i.n.p•~. 
pelo código 00032015111200086 

Documente a.ui~do dighatmenre ccnrcrme MP n' 2.200.2 de 24/08/2001, que institui ;,, 
lnfnc:stnHUD de Chaves Públicas Brasileira . ICP-Druil. 


